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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 007/2016 – INSTITUI O CENSO HABITACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE
O Anteprojeto de Lei nº 007/2016,  que  INSTITUI O CENSO HABITACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Dalton Antonio de Avelar Andrade, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.
Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:
Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 007/2016
AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI O CENSO HABITACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° -  Fica instituído o Censo Habitacional do Município de Sete Lagoas, cuja finalidade é identificar e quantificar as famílias que residem em áreas de risco social, assegurando-lhes a remoção para unidades habitacionais a serem construídos pela Administração Pública Municipal e/ou em convênio com o Governo do Estado de Minas Gerais e a União.

Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, define-se como áreas de risco social aquelas que são impróprias para habitação devido à fragilidade ou instabilidade do terreno causada pela natureza ou pela ação do homem. 

Art. 2°-  O Censo Habitacional será realizado conjuntamente pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Tecnologia, pelo Escritório Público de Engenharia e pela Coordenadoria de Defesa Civil da Prefeitura de Sete Lagoas.

Art. 3° - Deverão ser prioridade do Censo Habitacional a identificação, o registro e a avaliação das famílias residentes em moradias situadas em áreas de risco.

Parágrafo único - Entende-se por moradia em área de risco construções em margens de córregos sujeita a inundações, áreas de encostas ou morros com risco de deslizamento e desmoronamento, ou até mesmo áreas insalubres contaminadas por resíduos tóxicos. 

Art. 4° -  Preferencialmente, a remoção de famílias residentes em áreas de risco para unidades habitacionais considerará a renda familiar bruta mensal de até 03 (três) salários mínimos. 

Parágrafo único – A verificação da renda de que trata o “caput” deste artigo é de competência da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 5° -  Nas unidades habitacionais a serem construídas, o Município de Sete Lagoas ofertará às famílias os seguintes serviços, tido como indispensáveis:

I – creche e escola públicas;

II – unidade de saúde;

III – espaço de cultura, arte e lazer;

IV – transporte coletivo;

V – saneamento básico.

Art. 6° - Aplicar-se-á na construção de unidades habitacionais, bem como dos  serviços citados no art. 5º desta Lei recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Sete Lagoas(FMHIS).

Parágrafo único – Caso os recursos do FMHIS sejam insuficientes para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Município poderá firmar convênio com o Governo Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, para assinatura de contrato vinculado ao Programa Minha Casa, Minha Vida.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 13 de abril de 2016.
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